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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 5.096/2016
AUTORIZA A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO IMÓVEL QUE ESPECIFICA À ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL VIDA NOVA
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, conforme previsão contida na Lei Orgânica do Município, a outorgar concessão de direito real de uso do imóvel abaixo descrito e caracterizado, a ser desmembrado da Matrícula nº 23.318 do CRI local, à Associação Assistencial Vida Nova, inscrita no CNPJ nº 08.560.463/0001-10, para o desenvolvimento de atividades assistenciais, educacionais e outras de cunho filantrópico, inclusive para eventuais edificações no respectivo imóvel para tal finalidade.

CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL
Matrícula nº 23.318 do CRI local
Área a desmembrar de 2.586,32 m²
Localização: Conjunto Habitacional Jardim Morada do Sol

ROTEIRO

“Começa em um ponto localizado no alinhamento esquerdo da Rua Ludovico Álvaro Ferrari, distante de 9,12 metros do cruzamento dos alinhamentos da Rua Ludovico Álvaro Ferrari com a Rua Joel Renério Minho; daí, segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Ludovico Álvaro Ferrari, no sentido retorno, na distância de 43,26 metros, daí, deflete à direita e segue pelo referido alinhamento, no sentido retorno, em curva com raio de 9,00 metros na distância de 14,07 metros atingindo o alinhamento direito da Rua Garabed Chekerdemian; dai; segue pelo alinhamento direito da Rua Garabed Chekerdemian na distância de 41,96 metros; daí, deflete à direita e segue na distância de 49,87 metros confrontando com a área remanescente da matrícula 23.318; daí; deflete à direita e segue na distância de 51,34 metros confrontando com a área remanescente da matrícula 23.318, atingindo o alinhamento esquerdo da Rua Ludovico Álvaro Ferrari, ponto onde teve início, perfazendo uma área territorial de 2.586,32 metros.”
Art. 2º A concessão de uso do imóvel será outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período, e a título gratuito, nos termos dos artigos 178 e 179 da Lei Orgânica do Município, dispensada a licitação em face do interesse público existente.
Art. 3º A Concessionária não poderá ceder ou gravar com ônus de qualquer espécie o imóvel objeto e que trata esta Lei.

Art. 4º Deverá constar do contrato de concessão de uso do imóvel as seguintes obrigações à Concessionária:

I.
Iniciar a utilização da área e/ou construção do imóvel, com a finalidade no artigo 1º desta Lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação desta Lei;
II.
Utilizar o imóvel somente para a realização de atividades descrita no artigo 1º desta Lei;
III.
Arcar com todas as despesas necessárias à construção do prédio, bem como sua manutenção;

IV.
Responder por atos dolosos ou culposos, praticados contra o Concedente, usuários ou terceiros, arcando com a integral reparação de eventuais danos que venham ocorrer durante a vigência da concessão de direito real de uso do imóvel.
Art. 5º Em caso de rescisão da concessão, encerramento das atividades da Concessionária, ou mudança de sua finalidade, o imóvel, com todas as benfeitorias nele incorporadas, reverterão para o patrimônio do Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 14 de dezembro de 2016.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRICIO TAMURA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.-
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